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 Agrupamento de Escolas de Ovar Sul

Aviso n.º 8550/2013
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 
dos docentes e não docentes que cessaram funções por motivo de apo-
sentação no ano 2012: 

Nome Categoria Ind.
remuneratório

Gládis Marisa Resende de Matos. . . . . Docente 340
Maria Cândida Henriques Oliveira Reis Docente 272
Maria Manuela Fonseca Pereira Varino Docente 235
Vilma Maria Amaral Pereira  . . . . . . . . Docente 340
Emília Resende Gilvaz Azevedo  . . . . . Não Docente 151
Maria do Sameiro Martins Agra  . . . . . Não Docente 142

 19 de junho de 2013. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Antónia Valente de Castro Vidal Castro.

207070574 

 Agrupamento de Escolas de Pedrouços, Maia

Despacho n.º 8811/2013
Na sequência do procedimento concursal prévio e da eleição a que se 

referem os artigos 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, cujo resultado 
da eleição do diretor é homologado pelo diretor -geral da Administração 
Escolar nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação, pelo presidente 
do conselho geral, considerando  -se após esse prazo tacitamente homo-
logado, nos termos do n.º 4 do artigo 23.º, foi conferida posse no dia 20 
de junho, a Sérgio Manuel Moreira Almeida, professor do quadro do 
Agrupamento de Escolas de Cristelo, do grupo 620, para o exercício 
das funções de Diretor, do Agrupamento de Escolas de Pedrouços, em 
reunião do Conselho Geral, de 28 de maio de 2013.

21 de junho de 2013. — A Presidente do Conselho Geral, Maria de 
Fátima Ribeiro Portela de Carvalho.

207071619 

 Despacho n.º 8812/2013
Sérgio Manuel Moreira de Almeida, Diretor do Agrupamento de Es-

colas de Pedrouços, nos termos do disposto no ponto 6, do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua republicação no Decreto-
-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho nomeia Subdiretora do Agrupamento de 
Escolas de Pedrouços a docente Maria do Rosário Soares David Lemos, 
e Adjuntas do Diretor as docentes Cassilda Gomes Teixeira e Dulce 
Maria Marques Morais Ferreira.

As nomeações aqui presentes produzem efeitos a 21 de junho de 2013.
25 de junho de 2013. — O Diretor, Sérgio Manuel Moreira de Almeida.

207071643 

 Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, Sesimbra

Despacho (extrato) n.º 8813/2013
De acordo com o estatuído no ponto n.º 2 do artigo 24.º do Decreto-

-Lei n.º 137/2012, de 2 de Julho, Maria Clara Marques Rosa, Diretora 
do Agrupamento de Escolas da Quinta do conde, nomeio para o cargo 
de Subdiretora, a docente Ângela Maria de Freitas Nóbrega, do Qua-
dro do Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, do grupo de 
recrutamento 110, para o quadriénio 2013/2017.

24-06-2013. — A Diretora, Maria Clara Marques Rosa.
207065139 

 Agrupamento de Escolas de Sardoal
Aviso n.º 8551/2013

Tomada de posse da Diretora
Nos termos do disposto do n.º 4 do artigo 23.º, do n.º 1 do artigo 24.º 

e n.º 1 do artigo 25.º Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado 

pelo Decreto  -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que 
tomou posse como diretora do Agrupamento de Escolas de Sardoal, a 
professora do quadro deste Agrupamento de Escolas, Ana Paula Faustino 
Sardinha, para o quadriénio 2013/2017, em reunião de Conselho Geral 
no dia 24 de junho de 2013,

25 de junho de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, António 
Miguel Borges Cabedal.

207070663 

 Agrupamento de Escolas de Vale de Milhaços, Seixal

Aviso n.º 8552/2013
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado no Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto concurso para 
provimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas Vale de 
Milhaços, Seixal, pelo prazo de quinze dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

Objeto
O presente regulamento define as regras a observar no procedimento 

concursal de eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas Vale de 
Milhaços.

Artigo 1.º
Procedimento concursal prévio à eleição

1 — Para efeitos de recrutamento do Diretor desenvolve -se o presente 
concurso, a ser divulgado por aviso de abertura, nos termos do Artigo 2.º 
deste regulamento.

2 — Podem ser opositores ao presente concurso candidatos que 
reúnam as condições estabelecidas nos pontos 3, 4 e 5 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho.

Artigo 2.º
Aviso de Abertura

O procedimento concursal é aberto por aviso publicitado dos se-
guintes modos:

a) Em local apropriado das instalações da escola sede do agrupa-
mento (placard na secretaria da escola e placard da sala de professores 
da escola sede);

b) Em local apropriado das instalações das restantes escolas do agru-
pamento;

c) Na página eletrónica do agrupamento;
d) Na página eletrónica da Direção Geral dos Estabelecimentos Es-

colares;
e) Na página eletrónica da Direção Geral da Administração Escolar;
f) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República;
g) Num jornal diário de expansão nacional através de anúncio que 

contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso se 
encontra publicado.

Artigo 3.º
Processo de Candidatura

1 — As candidaturas devem ser formalizadas até 15 dias úteis após 
a publicação do aviso no Diário da República, entregue pessoalmente 
nos Serviços Administrativos da escola sede do agrupamento — Escola 
Básica Vale de Milhaços, ou enviadas por correio registado, com aviso 
de receção, expedido até ao prazo fixado.

2 — O pedido de admissão é formalizado mediante requerimento em 
modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do Agrupamen-
to — www.escolasvaledemilhaços.net/portal/ — e nos seus serviços 
administrativos, dirigido ao Presidente do Conselho Geral, devendo o 
mesmo, ser acompanhado dos seguintes elementos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Projeto de intervenção relativo ao Agrupamento de Escolas Vale 

de Milhaços.

3 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
currículo, com exceção daqueles que estão arquivados no respetivo 
processo individual que se encontra na Escola onde decorre o proce-
dimento.
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4 — Os supracitados documentos devem ser entregues em suporte 
de papel nos Serviços Administrativos da escola sede de agrupamento 
ou remetidos por correio registado com aviso de receção, ao cuidado do 
Presidente do Conselho Geral, para a Rua Gil Vicente, Vale de Milhaços, 
2855 -454 Corroios.

Artigo 4.º
Avaliação das Candidaturas

1 — As candidaturas são apreciadas pela Comissão de Avaliação das 
Candidaturas a Diretor, designada pelo Conselho Geral.

2 — Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida 
no número anterior procede ao exame dos requisitos de admissão ao 
concurso, excluindo os candidatos que os não tenham cumprido sem 
prejuízo da aplicação do artigo 76.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Será elaborada e afixada, pelos meios previstos nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 2.º, a lista provisória dos candidatos admitidos e 
dos candidatos excluídos a concurso, no prazo de dez dias úteis após a 
data limite de apresentação das candidaturas.

4 — A comissão procede à apreciação das candidaturas de acordo 
com o estabelecido na lei, nomeadamente:

a) Análise do curriculum vitae visando apreciar a sua relevância para 
o exercício de funções de Diretor e o seu mérito;

b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento de Escolas Vale 
de Milhaços, visando apreciar as estratégias de intervenção propostas 
para a resolução dos problemas diagnosticados;

c) Entrevista individual, analisando, numa relação interpessoal ob-
jetiva e sistemática, as capacidades do candidato com o perfil das exi-
gências do cargo a que se propõe.

5 — Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior 
a comissão elabora o respetivo relatório de avaliação dos candidatos, 
que é presente ao Conselho Geral, fundamentando, relativamente a cada 
um, as razões que aconselham ou não a sua eleição.

6 — Sem prejuízo de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em 
apreciação, a comissão não pode, no relatório previsto no número an-
terior, proceder à seriação dos candidatos.

7 — A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum 
dos candidatos reúne condições para ser eleito.

Artigo 5.º
Apreciação do Conselho Geral

1 — O Conselho Geral realiza a discussão e apreciação do relatório 
emitido pela comissão, podendo este proceder, antes da eleição, à au-
dição dos candidatos.

2 — O Conselho Geral terá acesso a todos os documentos dos can-
didatos, garantindo a sua confidencialidade.

3 — A audição dos candidatos far -se -á sempre de acordo com a le-
gislação em vigor.

4 — Após a discussão, a apreciação do relatório e, se necessário, a 
audição dos candidatos, o Conselho Geral procede à eleição do Diretor, 
por voto secreto, considerando -se eleito o candidato que obtenha a 
maioria absoluta de votos dos membros do Conselho Geral, em efeti-
vidade de funções.

5 — No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do nú-
mero anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de 
cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são admitidos 
consoante o caso, o candidato único ou os dois candidatos mais votados 
na primeira eleição, sendo considerado eleito aquele que obtiver maior 
número de votos favoráveis, desde que em número não inferior a um 
terço dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções.

6 — Sempre que o candidato, no caso de ser único, ou o candidato 
mais votado, nos restantes casos, não obtenha, na votação a que se refere 
o número anterior, o número mínimo de votos nele estabelecido, é o facto 
comunicado ao serviço competente do Ministério da Educação e Ciência, 
para os efeitos previstos no artigo 66.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

Artigo 6.º
Impedimentos e Incompatibilidades

1 — Se algum dos candidatos for membro efetivo do Conselho Geral, 
fica impedido, nos termos da lei, de participar na comissão e nas reuniões 
convocadas para a eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas Vale 
de Milhaços.

2 — Ficam também impedidos de participar nas reuniões convocadas 
para o processo de eleição do Diretor os membros do Conselho Geral 
que se encontrem numa das seguintes situações relativamente a algum 

dos candidatos: cônjuge; parente ou afim em linha reta ou até ao 2.º grau 
da linha colateral, vivência em economia comum.

Artigo 7.º
Notificação de resultados

1 — A aceitação ou exclusão dos candidatos ao processo concursal 
é a constante da lista referida no n.º 3 do artigo 4.º, sendo considerado, 
para efeito de notificação, a afixação da mesma em local apropriado 
da escola sede (placards da secretaria e da sala de professores), nas 
restantes escolas do agrupamento e através da publicitação na página 
eletrónica do agrupamento.

2 — Do resultado do processo concursal será dado conhecimento ao 
candidato eleito para Diretor através de correio registado com aviso de 
receção, no dia útil seguinte à tomada de decisão do Conselho Geral.

Artigo 8.º
Homologação dos resultados

O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo Diretor -Geral da 
Administração Escolar nos dez dias úteis posteriores à sua comunicação 
pelo Presidente do Conselho Geral, considerando -se após esse prazo 
tacitamente homologado.

Artigo 9.º
Tomada de Posse

1 — O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias 
subsequentes à homologação dos resultados eleitorais pelo Diretor -Geral 
da Administração Escolar.

2 — O Diretor designa o Subdiretor e os seus Adjuntos no prazo 
máximo de 30 dias após a sua tomada de posse.

3 — O Subdiretor e os Adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 dias 
subsequentes à sua designação pelo Diretor.

Artigo 10.º
Disposições finais

1 — Este Regulamento entra em vigor após a aprovação por parte 
do Conselho Geral.

2 — A legislação subsidiária inerente a este regulamento é o Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho e subsidiariamente pelo Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 — Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Con-
selho Geral, respeitando a lei e regulamentos em vigor, nomeadamente 
os especificados nos números anteriores.

Discutido e aprovado pelo Conselho Geral.
25 de junho de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, António 

Manuel de Jesus Barreiras.
207070566 

 Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga, Águeda

Aviso n.º 8553/2013
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 75/2008 de 22 de abril, na redação do Decreto -Lei n.º 137/2012 
de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o procedimento 
concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas de 
Valongo do Vouga, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao procedimento concursal são os 
constantes nos pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 
de 22 de abril, na redação do Decreto  -Lei n.º 137/2012 de 2 de 
julho.

2 — O pedido de admissão ao procedimento concursal deve 
ser formalizado mediante requerimento, em modelo próprio, dis-
ponibilizado no sítio eletrónico do Agrupamento (http://www.
eb23valongodovouga.net) e nos Serviços Administrativos da 
Escola -sede do Agrupamento (Escola EB 2 -3 de Valongo do Vouga 
Rua Inspetor Arménio Gomes dos Santos N.º 14, Arrancada do 
Vouga, 3750 -808 Valongo do Vouga), endereçado à Presidente 
do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Valongo do 
Vouga, podendo ser entregue pessoalmente nos Serviços Admi-
nistrativos da Escola -sede do Agrupamento das 9:00 h às 12:30 h 
e das 14:00 h às 17:00 h, ou remetido pelo correio registado com 




